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Jtirist 
pode 
Constituinte 

SÃO PAULO —Nenhum 
«sr |1 poder ou força tem sustentação 
EjEj legal para dissolver a Consti-
^ Í 2 ' tuinte, nem mesmo o presiden-
^ J | te da República, embora ele 
*£« | seja o autor da emenda que a 
£*3 I convocou. Convocada, eleita e 
r „ ^ '• em funcionamento, apenas a 
2 f pírjpria Constituinte, por sua 

maioria e se assim julgar neces
sário, pode se autodissolver. 

A afirmação é do jurista Ma
noel Gonçalves Ferreira Filho, 
professor da Faculdade de Di
reito do Largo de São Francis
co" (da Universidade de São 
Paulo), ao negar ter sido pro
curado pelo presidente José 
Sarney ou por assessores do 
Palácio do Planalto, para emi
tir-: parecer sobre a dissolução 
da Constituinte. A notícia foi 
divulgada na edição de anteon
tem do Jornal O Globo. 

"Se consultado para uma 
manifestação nesse sentido", 

*~-4 assegurou Ferreira Filho, "não 
< í mê prestaria. Deixaria logo cla-
J g l ro que não serviria para esse 

tipo de ato. Estariam recorren-
ç y j do à pessoa errada". Ex-vice-
T-p> governador indireto de São 

Paulo, ex-suplente de senador 
biônico e ex-chefe de gabinete 
da Alfredo Busaid, Justiça, do 
governo Garrastazu Mediei", o 
jurista foi categórico: "O Exe
cutivo não pode desconvocar a 
Constituinte". 

"O presidente", — explicou, 
"apenas podia exercer a inicia
tiva, como de fato o fez, de 
apresentar a emenda convo
cando a assembleia. Uma vez 
aprovada esta, eleita a Consti
tuinte e estando ela em pleno 
funcionamento, não cabe ao 
Executivo dissolvê-la". 
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